


Plano Estadual  de
Segurança de Barragens

Sistema 

PLANO ESTADUAL DE BARRAGENS 
 

MARCO REGULATÓRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

MONITORAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

Criação do 
Comitê de 
Barragens Acordos de 

Cooperação 

Técnica

 

Edição da Portaria 
SEMAD 

Lançamento do 
Sistema de 
Cadastro de 
Barragens 

 

Criação da Sala de 
Situação 

Formação e 
Capacitação de 

equipe

 

Definição do 
monitoramento 

Inspeções 

           dd/mm/19                                    dd/mm/19                                          dd/mm/19                                            dd/mm/19 

          dd/mm/19                                    dd/mm/19                                          dd/mm/19                                            dd/mm/19 

Art. 3 Lei 12.334



Lei Federal 12.334/2010, art. 5ºregulamentou a fiscalização:  

• 90 dias
Vol >= 3 milhões de m³ 

ou 
H >= 15m

• 180 
dias

1 =< Vol < 3 milhões de m³ 
ou 

5 =< H < 15m

• 360 
dias

Vol < 1 milhão de m³
ou

H < 5m

CADASTRO : 

TODAS BARRAGENS

PrazoCaracterísticas da Barragem

Plano Estadual de 
Segurança de Barragens

* Obs.: Barragens construídas com recursos federais serão outorgadas/fiscalizadas pela ANA

BARRAGENS Acumulação de água Acumulação de Água Acumulação de Água Resíduo Resíduo

AÇÃO           

em manancial 

Estadual (geração de 

energia elétrica)

em manancial 

Estadual (demais 

fins)

em manancial 

Federal

Industrial  Mineral

LICENCIAMENTO SIM SIM SIM/NÃO SIM SIM

OUTORGA OU DISPENSA SIM/NÃO* SIM/NÃO* NÃO SIM SIM

FISCALIZAÇÃO (SEGURANÇA) NÃO SIM/NÃO* NÃO SIM NÃO

ESTÃO SUJEITAS ÀS COMPETÊNCIAS DA SEMAD



CADASTRO 

CLASSIFICAÇÃO:

CATEGORIA DE RISCO DANO POTENCIAL ASSOCIADO

ALTO MÉDIO BAIXO

ALTO A B C

MÉDIO A C D

BAIXO A D D

Metodologia: Agência Nacional de Águas – ANA – Resolução 236/2017

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

REGULARIZAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS (BARRAGENS) 
SEM LICENCIAMENTOS E/OU OUTORGAS

OUTORGADAS - 236

LICENCIADAS - 1.300

ILEGAIS - mais de 28.000

Barragens no Estado de Goiás

Plano Estadual de 
Segurança de Barragens



Barragens
(ART. 19 –
Portaria)

PSB ISR ISE RPSB PAE DECLARAÇÃO DO
ESTADO GERAL 

DE 
CONSERVAÇÃO

MONITORAMENTO 
PELO 

EMPREENDEDOR

Vol>= 3 milhões  m³  
ou H >= 15m

Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Resíduos Perigosos Sim Sim Sim Sim Sim Sim

DPA Médio ou Alto Sim Sim Sim Sim Sim Sim

se Classe A e B Sim Sim Contínuo

DEMAIS 
BARRAMENTOS

DEVERÁ SER APRESENTADA  DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO EMPREENDIMENTO 
(PROJETOS, ARTS E MANUAIS DE EQUIPAMENTOS) E DECLARAÇÃO DO ESTADO 
GERAL DE CONSERVAÇÃO DA BARRAGEM

Estudos Solicitados: 
(Lei 12.334/2010)

PSB – Plano de Segurança de Barragens
ISR – Inspeção de Segurança Regular
ISE – Inspeção de Segurança Especial
RPSB – Revisão do Plano de Segurança de Barragens
PAE – Plano de Ação de Emergência

PRAZOS – DEFINIDOS NA PORTARIA

Plano Estadual de 
Segurança de Barragens

























Continuação Conclusão



Continuação Conclusão










